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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.140, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA MEMBROS DA 1ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES - JARI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município, com fundamento na Lei nº 5.455, de 22 de fevereiro 
de 2010, com alterações posteriores c/c Decreto nº 10.486, de 23 de abril de 2015 e, 
considerando, ainda, o teor do processo administrativo nº 350209/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI 
com os seguintes membros integrantes: 

I - Integrante com Conhecimento na Área do Trânsito
Titular: Cleiton Roberto Pereira
Suplente: Sthephany Carolyne Andrade Schentchuk

II - Representante do CODETRAN
Titular: Douglas Mauricio Santos da Costa
Suplente: Diego dos Santos

III – Representante da Procuradoria-Geral do Município
Titular: Osnildo Rebelo Pereira
Suplente: Romoaldo Reck Filho

IV - Representante de Entidade Representativa da Sociedade Ligada à Área de 
Trânsito 
Titular: Carlos César Pereira
Suplente: Fabricio Pereira

V - Representante Indicado pelo Prefeito
Titular: Antonio Carlos Laurentino
Suplente: Samanta Elisabeth Ignácio Soares

Art. 2º A presidência da 1ª JARI será exercida pelo membro Osnildo Rebelo Pereira. 

Art. 3º O mandato dos membros nomeados pelo presente Decreto encerrar-se-á no 
dia 10 de março de 2026.   

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 10 de março de 2024.

Prefeitura de Itajaí, 27 de dezembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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DECRETO Nº 13.138, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

ALTERA O DECRETO Nº 10.191, DE 08 DE JANEIRO 
DE 2014, QUE DEFINE OS VALORES DAS TARIFAS 
DE COLETA DE RESÍDUOS. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VII, do art. 47 e arts. 88 e 
89, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e, considerando o disposto nos arts. 9º e 13, da 
Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e arts. 9º e 14 da Lei Municipal nº 3.311, de 06 
de outubro de 1998, o Contrato de Concessão nº 14/2002 e as planilhas de formação de preços 
dos serviços para 2024, apresentadas pela concessionária através do Ofício Itj-cs 071/2023, 
protocolado em 07/11/2023 e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
323333/2023-e 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º O Anexo II do Decreto nº 10.191, de 08 de janeiro de 2014, com suas alterações 
posteriores, passa a ter a seguinte redação: 
 

ANEXO II CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 14/2002 - ITAJAÍ/SC. 
 
TABELA DA TARIFA DE COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (TCLH) - CONFORME PLANILHA DE 
FORMAÇÃO DE PREÇOS APRESENTADA PELA CONCESSIONÁRIA NO OFÍCIO Nº ITJ-
CS 071/2023 DE 07/11/2023 E APROVADA PELA CONCEDENTE, COM VIGÊNCIA A 
PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2024. 
 
1.QUADRO DO VALOR MENSAL DAS TARIFAS CONFORME FAIXAS DE VOLUMES E 
FREQUÊNCIA DE COLETA, COM APLICAÇÃO DA TARIFA REFERENCIAL REDUZIDA – EM 
R$ 

Faixas de volumes (em litros) 
Valor mensal de acordo com a frequência da coleta na semana 

f 1 f 2 f 3 f 4 f 5 f 6 

Até 50 litros por mês   10,13 20,26 30,39 40,52 50,65 60,78 

Acima de 50 até 100 litros por mês 20,26 40,52 60,78 81,04 101,30 121,55 

Acima de 100 até 200 litros por mês 40,52 81,04 121,55 162,07 202,59 243,11 

Acima de 200 até 400 litros por mês 81,04 162,07 243,11 324,14 405,18 486,22 

Acima de 400 até 800 litros por mês 162,07 324,14 486,22 648,29 810,36 972,43 

Acima de 800 até 1.600 litros por mês 324,14 648,29 972,43 1.296,58 1.620,72 1.944,87 

Acima de 1.600 até 3.200 litros por mês 648,29 1.296,58 1.944,87 2.593,16 3.241,45 3.889,74 

Acima de 3.200 até 6.400 litros por mês 1.296,58 2.593,16 3.889,74 5.186,31 6.482,89 7.779,47 
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Acima de 6.400 litros   2.593,16 5.186,31 7.779,47 10.372,63 12.965,78 15.558,94 
 
 
2. COEFICIENTES DE 
FREQUÊNCA DE COLETA 

Frequência da 
coleta na 
semana 

Coeficiente de 
frequência de 

coleta (F) 

f 1 1,00 

f 2 2,00 

f 3 3,00 

f 4 4,00 

f 5 5,00 

f 6 6,00 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 26 de dezembro de 2023.  
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

GASPAR LAUS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

 
 

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Itajaí para o exercício 
financeiro de 2024, nos termos do art. 47, inciso X da Lei Orgânica do Município de Itajaí e das 
diretrizes orçamentárias estabelecidas na lei de diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
anual para o exercício de 2024, compreendendo os orçamentos fiscal e da seguridade social, 
referentes aos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Itajaí, abrangendo todos os 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, bem como seus Fundos e 
Fundações. 
 
 

CAPÍTULO II 
Do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

 
 

Seção I 
Da Estimativa da Receita do Município 

 
 

Art. 2º A receita orçamentária total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social é de 
R$ 2.768.256.694,70 (dois bilhões, setecentos e sessenta e oito milhões, duzentos e cinquenta e 
seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), conforme os anexos integrantes 
desta Lei, sendo especificadas por categoria econômica e origem: 
 
I – Orçamento Fiscal: R$ 1.781.997.803,94 (um bilhão, setecentos e oitenta e um milhões, 
novecentos e noventa e sete mil, oitocentos e três reais e noventa e quatro centavos); 
II – Orçamento da Seguridade Social: R$ 986.258.890,76 (novecentos e oitenta e seis milhões, 
duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa reais e setenta e seis centavos). 
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§1º Para efeito deste artigo, entende-se por Seguridade Social, o conjunto de ações destinadas a 
assegurar o direito à saúde, à previdência social e à assistência social. 
 
§2º A receita orçamentária decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições, receitas 
patrimoniais, receitas de serviço, demais receitas correntes e receitas de capital, na forma da 
legislação vigente com o seguinte desdobramento: 
 
 

RECEITAS 
 

VALORES EM R$ 1,00 
 

Receitas Correntes  
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 805.833.600,00 
Contribuições 118.382.000,00 
Receita Patrimonial 80.050.700,00 
Receita Agropecuária 120.000,00 
Receita de Serviços 195.736.030,00 
Transferências Correntes 1.256.812.650,00 
Outras Receitas Correntes 37.171.015,00 
Total das Receitas Correntes 2.494.105.995,00 
Receitas de Capital  
Operações de Crédito 111.100.000,00 
Alienação de Bens 11.200,00 
Transferências de Capital 2.665.000,00 
Outras Receitas de Capital 41.000.000,00 
Total das Receitas de Capital 154.776.200,00            
Receitas Intraorçamentárias  
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria – Intraorçamentárias  
Contribuições 

151.500,00 
116.547.999,70 

Receita de Serviços – Intraorçamentárias 2.675.000,00 
Outras Receitas Correntes - Intraorçamentárias 0,00 
Total das Receitas Correntes Intraorçamentárias 119.374.499,70 
TOTAL GERAL 2.768.256.694,70 

 
 
Art. 3º A receita estimada será arrecadada através da administração direta e indireta, 
discriminada por categoria econômica e origem, conforme Anexo 2 da Lei Federal 4.320, de 17 
de março de 1964, distribuída da seguinte forma: 
 
I – Administração Direta: 
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a) Prefeitura Municipal de Itajaí: R$ 2.125.953.910,00 (dois bilhões, cento e vinte e cinco 
milhões, novecentos e cinquenta e três mil, novecentos e dez reais); 
b) Fundo Municipal de Saúde de Itajaí - FMS: R$ 172.214.700,00 (cento e setenta e dois 
milhões, duzentos e quatorze mil e setecentos reais); 
c) Fundo Municipal de Turismo de Itajaí - FUMTUR:   R$ 1.860.000,00 (um milhão, 
oitocentos e sessenta mil reais); 
d) Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Itajaí - FMAS: R$ 2.987.950,00 
(dois milhões, novecentos e oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais); 
e) Fundo Municipal de Atendimento a Criança e Adolescente - FMACA: R$ 685.000,00 
(seiscentos e oitenta e cinco mil reais); 
 
II – Administração Indireta: 
 
a) Instituto de Previdência de Itajaí – IPI: R$ 231.497.999,70 (duzentos e trinta e um milhões, 
quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); 
b) Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMASA: R$ 
167.286.830,00 (cento e sessenta e sete milhões, duzentos e oitenta e seis mil e oitocentos e 
trinta reais); 
c) Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO: R$ 62.191.605,00 (sessenta e dois milhões, 
cento e noventa e um mil e seiscentos e cinco reais); 
d) Fundação Cultural de Itajaí - FCI: R$ 715.100,00 (setecentos e quinze mil e cem reais); 
e) Fundação Genésio Miranda Lins - FGML: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
f) Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais); 
g) Instituto Itajaí Sustentável – INIS: R$ 2.773.500,00 (dois milhões, setecentos e setenta e 
três mil e quinhentos reais). 
 
 

Seção II 
Da Fixação da Despesa do Município 

 
 

Art. 4º A despesa orçamentária total fixada nos orçamentos fiscal e da seguridade social é de R$ 
2.768.256.694,70 (dois bilhões, setecentos e sessenta e oito milhões, duzentos e cinquenta e seis 
mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), apresentada a sua composição por 
funções e por órgãos, conforme o seguinte desdobramento: 
 
1 – DESPESAS POR FUNÇÃO 
 

FUNÇÃO VALORES EM 
R$ 1,00 

1 Legislativa 78.000.000,00 
2 Judiciária 7.500.000,00 
4 Administração 411.598.760,87 
6 Segurança Pública 30.144.410,00 
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§1º Para efeito deste artigo, entende-se por Seguridade Social, o conjunto de ações destinadas a 
assegurar o direito à saúde, à previdência social e à assistência social. 
 
§2º A receita orçamentária decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições, receitas 
patrimoniais, receitas de serviço, demais receitas correntes e receitas de capital, na forma da 
legislação vigente com o seguinte desdobramento: 
 
 

RECEITAS 
 

VALORES EM R$ 1,00 
 

Receitas Correntes  
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 805.833.600,00 
Contribuições 118.382.000,00 
Receita Patrimonial 80.050.700,00 
Receita Agropecuária 120.000,00 
Receita de Serviços 195.736.030,00 
Transferências Correntes 1.256.812.650,00 
Outras Receitas Correntes 37.171.015,00 
Total das Receitas Correntes 2.494.105.995,00 
Receitas de Capital  
Operações de Crédito 111.100.000,00 
Alienação de Bens 11.200,00 
Transferências de Capital 2.665.000,00 
Outras Receitas de Capital 41.000.000,00 
Total das Receitas de Capital 154.776.200,00            
Receitas Intraorçamentárias  
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria – Intraorçamentárias  
Contribuições 

151.500,00 
116.547.999,70 

Receita de Serviços – Intraorçamentárias 2.675.000,00 
Outras Receitas Correntes - Intraorçamentárias 0,00 
Total das Receitas Correntes Intraorçamentárias 119.374.499,70 
TOTAL GERAL 2.768.256.694,70 

 
 
Art. 3º A receita estimada será arrecadada através da administração direta e indireta, 
discriminada por categoria econômica e origem, conforme Anexo 2 da Lei Federal 4.320, de 17 
de março de 1964, distribuída da seguinte forma: 
 
I – Administração Direta: 
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8 Assistência Social 58.764.000,00 
9 Previdência Social 209.570.000,00 
10 Saúde 507.841.412,50 
11 Trabalho 5.856.000,00 
12 Educação 717.303.960,00 
13 Cultura 10.365.100,00 
14 Direitos da Cidadania 1.217.000,00 
15 Urbanismo 316.602.535,00 
16 Habitação 4.470.000,00 
17 Saneamento 111.863.730,00 
18 Gestão Ambiental 5.584.500,00 
20 Agricultura 8.620.000,00 
23 Comércio e Serviços 7.560.100,00 
26 Transporte 9.759.605,00 
27 Desporto e Lazer 9.381.000,00 
28 Encargos Especiais 71.750.631,89 
99 Reserva de Contingência 182.603.949,44 
Total Geral 2.768.256.694,70 
 
 
2 – DESPESAS POR ÓRGÃOS 
 

01. ADMINISTRAÇÃO DIRETA  VALORES EM 
R$ 1,00 

1000 Gabinete do Prefeito  6.707.647,39 
1000 Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 3.989.800,00 
2000 Gabinete do Vice-Prefeito 1.245.398,00 
3000 Procuradoria-Geral do Município 28.017.000,00 
5000 Secretaria Municipal da Fazenda 83.413.631,89 
6000 Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas  63.564.000,00 
8000 Secretaria Municipal de Obras 188.174.517,64 
9000 Secretaria Municipal de Educação 717.273.960,00 
11000 Secretaria Municipal de Assistência Social 23.610.000,00 
11000 Fundo Municipal do Idoso 480.000,00 
12000 Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 12.345.000,00 
14000 Secretaria Municipal de Comunicação 4.683.960,12 
15000 Secretaria Municipal de Segurança Pública 64.384.610,00 
18000 Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 2.900.100,00 
19000 Controladoria-Geral do Município 3.957.500,00 
22000 Câmara de Vereadores de Itajaí 78.000.000,00 
25000 Secretaria Municipal de Governo 9.510.000,00 
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26000 Fundo Municipal de Saúde - FMS 507.841.412,50 
27000 Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 7.985.000,00 
31000 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 172.146.700,00 
32000 Secretaria Municipal de Tecnologia 18.744.994,16 
34000 Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 27.676.800,00 
35000 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 9.167.000,00 
88000 Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 30.075.000,00 

99000 Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente 
- FMACA 9.377.678,56 

  Reserva de Contingência  19.585.949,74 
TOTAL  2.094.857.660,00 
 
 

02. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  VALORES 
EM R$ 1,00  

28000 Instituto de Previdência de Itajaí – IPI 224.480.000,00 

29000 Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura 
- SEMASA  175.986.830,00 

30000 Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 62.191.605,00 
33000 Fundação Cultural de Itajaí – FCI 11.310.100,00 
44000 Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 5.030.000,00 
55000 Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 13.736.000,00 
66000 Instituto Itajaí Sustentável – INIS 15.661.500,00 

77000 Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de 
Itajaí - FEAPI 1.985.000,00 

  Reserva de Contingência Administração Indireta  163.017.999,70 

TOTAL               
673.399.034,70 

 
 
TOTAL GERAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA    

2.768.256.694,
70  

 
 
Art. 5º A despesa fixada será realizada obedecendo à classificação institucional, a funcional-
programática e a natureza econômica da despesa, conforme demonstrado pelos anexos da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964, e Balancete Orçamentário da Despesa que integram esta Lei. 
 
Parágrafo único. A despesa será fixada entre as unidades gestoras da administração direta e 
indireta de acordo com o demonstrado abaixo: 
 
I – Da Administração Direta: 
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a) Prefeitura Municipal de Itajaí: R$ 1.461.578.568,94 (um bilhão, quatrocentos e sessenta e um 
milhões, quinhentos e setenta e oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e quatro 
centavos); 
b) Câmara de Vereadores de Itajaí – CVI: R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); 
c) Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: R$ 30.075.000,00 (trinta milhões e setenta e 
cinco mil reais); 
d) Fundo Municipal de Saúde – FMS: R$ 507.841.412,50 (quinhentos e sete milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos); 
e) Fundo Municipal de Atendimento a Criança e Ao Adolescente – FMACA: R$ 9.377.678,56 
(nove milhões, trezentos e setenta e sete mil, seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos); 
f) Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR: R$ 7.985.000,00 (sete milhões, novecentos e 
oitenta e cinco mil reais); 
 
II – Da Administração Indireta: 
 
a) Fundação Cultural de Itajaí – FCI: R$ 11.310.100,00 (onze milhões, trezentos e dez mil e cem 
reais); 
b) Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – FEAPI: R$ 
1.985.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta e cinco mil reais); 
c) Fundação Genésio Miranda Lins – FGML: R$ 5.030.000,00 (cinco milhões e trinta mil reais); 
d) Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL: R$ 13.736.000,00 (treze milhões, setecentos 
e trinta e seis mil reais); 
e) Instituto Itajaí Sustentável – INIS: R$ 15.661.500,00 (quinze milhões, seiscentos e sessenta e 
um mil e quinhentos reais); 
f) Instituto de Previdência de Itajaí – IPI: R$ 387.197.999,70 (trezentos e oitenta e sete milhões, 
cento e noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); 
g) Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura – SEMASA: R$ 
176.286.830,00 (cento e setenta e seis milhões, duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e trinta 
reais); 
h) Superintendência do Porto de Itajaí – PORTO: R$ 62.191.605,00 (sessenta e dois milhões, 
cento e noventa e um mil, seiscentos e cinco reais). 
 
 

CAPÍTULO III 
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 4.320, de 
1964, a abrir créditos adicionais suplementares, por Decreto, em qualquer época do exercício, até 
o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das despesas de cada unidade orçamentária, 
utilizando como fontes de recurso: 
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26000 Fundo Municipal de Saúde - FMS 507.841.412,50 
27000 Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 7.985.000,00 
31000 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 172.146.700,00 
32000 Secretaria Municipal de Tecnologia 18.744.994,16 
34000 Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 27.676.800,00 
35000 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 9.167.000,00 
88000 Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 30.075.000,00 

99000 Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente 
- FMACA 9.377.678,56 

  Reserva de Contingência  19.585.949,74 
TOTAL  2.094.857.660,00 
 
 

02. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  VALORES 
EM R$ 1,00  

28000 Instituto de Previdência de Itajaí – IPI 224.480.000,00 

29000 Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura 
- SEMASA  175.986.830,00 

30000 Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 62.191.605,00 
33000 Fundação Cultural de Itajaí – FCI 11.310.100,00 
44000 Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 5.030.000,00 
55000 Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 13.736.000,00 
66000 Instituto Itajaí Sustentável – INIS 15.661.500,00 

77000 Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de 
Itajaí - FEAPI 1.985.000,00 

  Reserva de Contingência Administração Indireta  163.017.999,70 

TOTAL               
673.399.034,70 

 
 
TOTAL GERAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA    

2.768.256.694,
70  

 
 
Art. 5º A despesa fixada será realizada obedecendo à classificação institucional, a funcional-
programática e a natureza econômica da despesa, conforme demonstrado pelos anexos da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964, e Balancete Orçamentário da Despesa que integram esta Lei. 
 
Parágrafo único. A despesa será fixada entre as unidades gestoras da administração direta e 
indireta de acordo com o demonstrado abaixo: 
 
I – Da Administração Direta: 
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I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício; 
II – a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, desde que 
não comprometidas e autorizadas em lei; 
III – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las; 
IV – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 
 
§1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, §3º da Lei Federal nº 4.320, de 
1964, será realizado em cada fonte de recurso e respectivos detalhamentos identificados nos 
orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou 
especiais, conforme exigência contida no parágrafo único do art. 8º, e inciso I art. 50, todos da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
§2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conjugando-se, ainda, o valor 
dos Restos a Pagar cancelados no exercício, observada a Destinação por Fonte de Recurso. 
 
§3º Excluem-se do limite disposto no caput deste artigo, a abertura de créditos adicionais 
decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício. 
 
§4º A abertura de outras modalidades de créditos adicionais atenderá aos seguintes critérios:  
 
I - créditos especiais dependerão de autorização expressa e específica do Poder Legislativo 
Municipal; 
II - créditos extraordinários serão abertos por Decreto, dando o Poder Executivo imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo. 
 
§5º O Decreto de que trata o caput deste artigo deverá ser publicado contendo os seguintes 
documentos em anexo: 
I - planilha detalhada de gasto da unidade orçamentária a que será destinada o crédito adicional; 
II - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 
nos dois subsequentes; 
III - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 7º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de 
caixa para cada uma das fontes de recursos e respectivos detalhamentos, conforme disposto no 
art. 8º, no art. 42 e  no inciso I do art. 50 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
 
Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as dotações orçamentárias das Unidades, para 
maior ou para menor, mediante transposição de valores da mesma categoria de programação, 
através de Decreto do Chefe do Poder Executivo, nos limites estabelecidos no caput do art. 6º, 
desta Lei, bem como criar novas modalidades de despesa. 
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§1º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por categoria de programação o órgão, a 
unidade, a função, a subfunção, o programa e a ação, podendo ser projeto, atividade ou operação 
especial. 
 
§2º Fica designada a Secretaria Municipal de Governo o órgão central para movimentar dotações 
orçamentárias. 
 
Art. 9º As destinações de recursos, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
poderão ser modificadas, para atender as necessidades de execução do orçamento, por Decreto 
do Poder Executivo. 
 
Art. 10. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita ou seu 
excesso de arrecadação poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos 
adicionais suplementares, por ato do Chefe do Poder Executivo ou créditos especiais através de 
autorização legislativa.  
 
Parágrafo único. As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, transferências 
voluntárias, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária só serão 
executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de 
caixa.  
 
Art. 11. A reabertura dos créditos adicionais especiais e extraordinários, abertos nos últimos 04 
(quatro) meses do exercício anterior, poderá ser efetivada no exercício financeiro seguinte, 
mediante ato do Chefe do Poder Executivo, conforme disposto no §2º do art. 167 da Constituição 
Federal de 1988. 
 
Art. 12. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento dos passivos 
contingentes dispostos no demonstrativo de riscos fiscais e providencias da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024. 
 
§1º A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder 
Executivo, observado o limite para cada evento de passivo contingente especificado no 
demonstrativo de riscos fiscais e providências.  
 
§2º Não se efetivando os passivos contingentes e demais riscos fiscais previstos neste artigo, até 
o dia 05 de dezembro de 2024, os recursos a ele reservados poderão ser utilizados por ato do 
Chefe do Executivo para atender os demais riscos fiscais passivos, desde que tenha reserva de 
recursos financeiros para os mesmos. 
 

 
CAPÍTULO IV  

Da Autorização para a Contratação de Operações de Créditos  
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Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária, nos termos da legislação em vigor e a realizar operações de créditos 
internas e externas, no decorrer do exercício, observando-se o disposto no art. 32 e no art. 38 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.  
 
Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada ao limite de 
endividamento do Município e demais limites previstos na Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000. 

 
 

Capítulo V 
Da Autorização para Formalização de Termos, Contratos, Acordos, Convênios e Parcerias 

 
 

Art. 14. Fica o Poder Executivo, na vigência desta Lei, autorizado a firmar termos, contratos, 
acordos, convênios e parcerias, de interesse público do Município, com entes, órgãos ou 
entidades das esferas municipal, estadual e federal, visando o desenvolvimento de programa de 
governo. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo deverá observar e garantir acessibilidade e 
inclusão das pessoas com deficiência. 
 
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Governo Federal, os 
Governos Estaduais e os Governos Municipais, diretamente ou através de seus órgãos da 
Administração Direta ou Indireta, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 
 
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos orçamentários às organizações 
da sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter educativo, cultural, assistencial, recreativo, 
saúde, esportivo e de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo. 
 
§1º Nos termos, contratos, acordos convênios e parcerias em que forem partes interessadas os 
Fundos, as Autarquias e as Fundações, integrantes da Administração Municipal, atuarão 
naqueles instrumentos como partes intervenientes.  
 
§2º A autorização constante do caput deste artigo é extensiva às Autarquias e Fundações 
integrantes da Administração Municipal, desde que os termos, contratos, acordos, convênios e 
parcerias a serem por elas celebrados sejam previamente aprovados pelo Chefe do Poder 
Executivo.  
 
 §3º A transferência de recursos financeiros do tesouro municipal às organizações da sociedade 
civil, sem fins lucrativos, está condicionada a observância dos artigos correspondentes da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024. 
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CAPÍTULO VI 

Das Disposições sobre as Emendas Impositivas Individuais e/ou de Bancadas 
 
 

Art. 17. Os recursos das emendas impositivas no projeto de lei orçamentária, estão alocados nas 
unidades gestoras/orçamentárias escolhidas, nas fontes de recursos: 2078 – Emendas 
Parlamentares Impositivas – CVI e 2178 – Emendas Parlamentares Impositivas – Saúde – CVI, e 
serão executadas durante o exercício de 2024, tendo por base o cronograma da Programação 
Financeira para o Exercício de 2024 a ser publicado, através de Decreto, até 30 dias após a 
publicação desta Lei e serão regidas pelo disposto na Lei das Diretrizes Orçamentária - LDO e 
na Instrução Normativa Conjunta 001/2022/PMI/C-CVI e demais legislações pertinentes. 

 
 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais 

 
 
Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar medidas necessárias para compatibilizar a 
despesa à realização efetiva da receita.  
 
Art. 19. Na realização do Orçamento referente às Despesas de Capital os investimentos em 
execução terão prioridades sobre novos projetos.  
 
Art. 20. É vedada a redução de recursos destinados à execução de investimentos já iniciados, 
para acorrer despesas resultantes de novos projetos.  
 
Art. 21. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar correções de redação, elementos 
de despesas, fontes de recursos e valores, resultantes de erros, equívocos ou omissões, sem que 
interfira no valor ou dê conotação diferente à estrutura do projeto, atividade ou operação especial 
apresentado inicialmente, verificado quando da aprovação, execução e/ou acompanhamento do 
orçamento vigente.  
 
Art. 22. Integram esta Lei os Anexos e Adendos de que trata a Lei Federal nº 4.320, de 1964, e 
relatório consolidado da despesa e fonte de recurso contendo:  
 
Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
Anexo 2 - Receitas Segundo as Categorias Econômicas; 
Anexo 2 - Despesas Segundo as Categorias Econômicas;  
Anexo 6 - Programa de Trabalho; 
Anexo 7 - Programa de Trabalho de Governo; 
Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o vínculo 
com os Recursos; 
Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; 
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Balancete Orçamentário da Despesa Consolidado – 2024; 
Relação de Valores LOA 2024 – Despesas e Receitas por Fonte de Recursos. 
 
Art. 23. Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2024. 
 
Prefeitura de Itajaí, 27 de dezembro de 2023. 
  
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

GASPAR LAUS 
Procurador-Geral do Município 
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I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício; 
II – a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, desde que 
não comprometidas e autorizadas em lei; 
III – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las; 
IV – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 
 
§1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, §3º da Lei Federal nº 4.320, de 
1964, será realizado em cada fonte de recurso e respectivos detalhamentos identificados nos 
orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou 
especiais, conforme exigência contida no parágrafo único do art. 8º, e inciso I art. 50, todos da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
§2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conjugando-se, ainda, o valor 
dos Restos a Pagar cancelados no exercício, observada a Destinação por Fonte de Recurso. 
 
§3º Excluem-se do limite disposto no caput deste artigo, a abertura de créditos adicionais 
decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício. 
 
§4º A abertura de outras modalidades de créditos adicionais atenderá aos seguintes critérios:  
 
I - créditos especiais dependerão de autorização expressa e específica do Poder Legislativo 
Municipal; 
II - créditos extraordinários serão abertos por Decreto, dando o Poder Executivo imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo. 
 
§5º O Decreto de que trata o caput deste artigo deverá ser publicado contendo os seguintes 
documentos em anexo: 
I - planilha detalhada de gasto da unidade orçamentária a que será destinada o crédito adicional; 
II - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 
nos dois subsequentes; 
III - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 7º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de 
caixa para cada uma das fontes de recursos e respectivos detalhamentos, conforme disposto no 
art. 8º, no art. 42 e  no inciso I do art. 50 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
 
Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as dotações orçamentárias das Unidades, para 
maior ou para menor, mediante transposição de valores da mesma categoria de programação, 
através de Decreto do Chefe do Poder Executivo, nos limites estabelecidos no caput do art. 6º, 
desta Lei, bem como criar novas modalidades de despesa. 

                
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 - FAX 3341-6019 

 

 
Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária, nos termos da legislação em vigor e a realizar operações de créditos 
internas e externas, no decorrer do exercício, observando-se o disposto no art. 32 e no art. 38 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.  
 
Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada ao limite de 
endividamento do Município e demais limites previstos na Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000. 

 
 

Capítulo V 
Da Autorização para Formalização de Termos, Contratos, Acordos, Convênios e Parcerias 

 
 

Art. 14. Fica o Poder Executivo, na vigência desta Lei, autorizado a firmar termos, contratos, 
acordos, convênios e parcerias, de interesse público do Município, com entes, órgãos ou 
entidades das esferas municipal, estadual e federal, visando o desenvolvimento de programa de 
governo. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo deverá observar e garantir acessibilidade e 
inclusão das pessoas com deficiência. 
 
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Governo Federal, os 
Governos Estaduais e os Governos Municipais, diretamente ou através de seus órgãos da 
Administração Direta ou Indireta, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 
 
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos orçamentários às organizações 
da sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter educativo, cultural, assistencial, recreativo, 
saúde, esportivo e de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo. 
 
§1º Nos termos, contratos, acordos convênios e parcerias em que forem partes interessadas os 
Fundos, as Autarquias e as Fundações, integrantes da Administração Municipal, atuarão 
naqueles instrumentos como partes intervenientes.  
 
§2º A autorização constante do caput deste artigo é extensiva às Autarquias e Fundações 
integrantes da Administração Municipal, desde que os termos, contratos, acordos, convênios e 
parcerias a serem por elas celebrados sejam previamente aprovados pelo Chefe do Poder 
Executivo.  
 
 §3º A transferência de recursos financeiros do tesouro municipal às organizações da sociedade 
civil, sem fins lucrativos, está condicionada a observância dos artigos correspondentes da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024. 

 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 20235

e-DOC EDCE86C3
Proc 350373/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC EDCE86C3



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 6

e-DOC EDCE86C3
Proc 350373/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC EDCE86C3

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 20237

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 8

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 20239

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 10

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202311

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 12

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202313

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 14

e-
DO

C 
83

F5
04

CA
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
83
F5
04
CA

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202315

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 16

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202317

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 18

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202319

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 20

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE

e-
DO

C 
34

E8
C5

CE
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
34
E8
C5
CE



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202321

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 22

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202323

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 24

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202325

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 26

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202327

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 28

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202329

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 30

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202331

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 32

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202333

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 34

e-
DO

C 
86

A5
43

D4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
86
A5
43
D
4

e-
DO

C 
E8

9E
C1

DD
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
E8
9E
C1
D
D



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202335

e-
DO

C 
E8

9E
C1

DD
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
E8
9E
C1
D
D

e-
DO

C 
E8

9E
C1

DD
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
E8
9E
C1
D
D



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 36

e-
DO

C 
E8

9E
C1

DD
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
E8
9E
C1
D
D

e-
DO

C 
E2

3E
4F

E1
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
E2
3E
4F
E1



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202337

e-
DO

C 
E2

3E
4F

E1
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
E2
3E
4F
E1

e-
DO

C 
E2

3E
4F

E1
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
E2
3E
4F
E1



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 38

e-
DO

C 
E2

3E
4F

E1
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
E2
3E
4F
E1

e-
DO

C 
55

23
8E

E5
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
55
23
8E
E5



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202339

e-
DO

C 
55

23
8E

E5
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
55
23
8E
E5

e-
DO

C 
55

23
8E

E5
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
55
23
8E
E5



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 40

e-
DO

C 
55

23
8E

E5
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
55
23
8E
E5

e-
DO

C 
55

23
8E

E5
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
55
23
8E
E5



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202341

e-
DO

C 
55

23
8E

E5
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
55
23
8E
E5

e-
DO

C 
55

23
8E

E5
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
55
23
8E
E5



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 42

e-
DO

C 
55

23
8E

E5
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
55
23
8E
E5

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202343

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 44

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202345

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 46

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202347

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 48

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202349

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 50

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202351

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 52

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202353

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 54

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202355

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 56

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202357

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 58

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202359

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 60

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202361

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 62

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202363

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 64

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202365

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 66

e-
DO

C 
20

AD
88

F0
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
20
AD
88
F0

e-
DO

C 
97

B0
49

F4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
97
B0
49
F4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2757 - 27 de dezembro de 202367

e-
DO

C 
97

B0
49

F4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

jai
.sc

.g
ov

.b
r?

a=
au

te
nt

ici
da

de
 e

 in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
97
B0
49
F4

e-
DO

C 
97

B0
49

F4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
97
B0
49
F4

e-
DO

C 
97

B0
49

F4
Pr

oc
 3

50
37

3/
20

23
-e

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r, 
ac

es
se

 h
ttp

://
sip

e.
ita

ja
i.s

c.
go

v.
br

?a
=

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
e-

DO
C 
97
B0
49
F4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2756 - 27 de dezembro de 2023 68

DECRETO Nº 13.137, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

APROVA O LOTEAMENTO POPULAR CENTRAL PARK.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto na Lei 
nº 1.787, de 21 de maio de 1980, em especial o conteúdo dos arts. 37 e 21, assim 
como na Lei nº 6.810, de 06 de novembro de 2017, e, ainda, considerando o teor 
do processo administrativo nº 294058/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o LOTEAMENTO POPULAR CENTRAL PARK, situado no Bairro 
Santa Regina, neste Município, empreendido no imóvel com a superfície de 
119.230,93 m², objeto da matrícula nº 72.554, do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Itajaí, de propriedade de LOTEAMENTO PARQUE SILVA SPE LTDA., 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 38.404.863/0001-05.

Art. 2º As obras de infraestrutura a serem realizadas são:
I -  terraplanagem;
II - rede de distribuição de água; 
III - rede coletora de esgoto; 
IV - pavimentação; 
V - rede de drenagem pluvial; 
VI - rede de distribuição de energia elétrica;
VII - arborização e paisagismo.
Parágrafo único. O prazo para término das obras descritas no caput será de 24 
(vinte e quatro meses), nos termos do Cronograma Físico Financeiro apresentado 
pela proprietária do empreendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação.

Art. 3º Para garantia da realização e conclusão da infraestrutura do referido lotea-
mento, ficam caucionados em favor do Município de Itajaí, os seguintes lotes:
I – Quadra E – Lotes 20, 63 ao 65, 71 ao 81, 85 ao 94 e 101 ao 103 (27 lotes);
II – Quadra H – Lotes 158 ao 173 e 177 ao 192 (32 lotes);
III – Quadra K – Lotes 233 ao 252 (20 lotes).

Art. 4º É condição para a eficácia do presente Decreto, que a caução seja averbada 
no registro imobiliário competente, sendo as custas necessárias, por conta da 
proprietária do empreendimento, devendo a mesma encaminhar à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, cópia da matrícula atualizada 
com a averbação mencionada.

Art. 5º Os lotes relacionados neste artigo serão comercializados pelo preço de 
70% (setenta por cento) do valor da tabela de venda, para famílias de baixa renda, 
mediante cadastro nos programas habitacionais do Município de Itajaí:
I – Quadra D – Lotes 39 e 51;
II – Quadra F – Lotes 117 e 129;
III – Quadra G – Lotes 143, 149 e 154;
IV – Quadra I – Lotes 202, 213 e 220;
V – Quadra J – Lotes 225 e 229;
VI – Quadra L – Lote 259.

Art. 6º As áreas cedidas ao domínio público perfazem um total de 45.138,76 m², 
sendo distribuídas entre:
I – arruamento – 29.239,79 m²;
II – área verde – 6.605,53 m²;
III – área institucional – 9.293,44 m².

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de dezembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


